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À 

Comissão de Licitação / Pregoeiro 

Município de Herveiras – RS 

 

A empresa SUDOESTE GERADORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

27.890.710/0001-90, com atuação especializada no fornecimento, instalação e comissionamento de 

Grupos Motores Geradores, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, com fundamento 

no item 21 do Edital e no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, apresentar o presente PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTOS, nos seguintes termos: 

 

Assunto: Pedido de Esclarecimentos – Pregão Eletrônico nº 003/2026 – Instalação do Grupo Motor 

Gerador (GMG) 

Prezados Senhores, 

 

Em análise ao Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2026, que trata da contratação de empresa para o 

fornecimento e instalação de 01 (um) Grupo Motor Gerador (GMG) para a Unidade Básica de Saúde 

de Herveiras/RS, especialmente às disposições constantes do Termo de Referência (Anexo I), vimos, 

respeitosamente, solicitar os seguintes esclarecimentos técnicos, necessários à adequada compreensão 

do objeto e à correta elaboração da proposta: 

1. Base civil para instalação do GMG 

Considerando o item “f” do Termo de Referência, que atribui ao Município a preparação prévia 

do local, solicitamos esclarecer: 

• se a base em concreto será integralmente executada pelo Município antes da entrega do 

equipamento; 

• quais serão as dimensões, características estruturais e carga admissível da base; 

• se a base contemplará nivelamento final, chumbadores, drenos e afastamentos mínimos 

exigidos pelo fabricante. 

2. Cabos de interligação elétrica 

O edital menciona distância aproximada de 30 metros até os ramais de entrada. Nesse sentido, 

solicita-se informar: 

• a metragem exata a ser considerada para fins de interligação; 

• se a contratada deverá fornecer integralmente os cabos, especificando-se seção, tipo e 
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classe de isolação; 

• se já existem eletrodutos, caixas de passagem ou leitos instalados, ou se deverão ser 

executados pela contratada. 

3. Tubulações e obstáculos no trajeto 

Favor esclarecer: 

• se há obstáculos físicos no percurso das tubulações/cabos (pavimentação, muros, 

fundações, áreas ajardinadas ou edificações); 

• se eventuais escavações, cortes, recomposição de piso ou obras civis 

complementares fazem parte do escopo da contratada ou do Município. 

 

4. Comissionamento e conexão com a concessionária (CPFL/RGE) 

Considerando que a aprovação da instalação junto à concessionária é atribuída à contratada, 

solicita-se esclarecer: 

• se o ponto de conexão da UBS já se encontra regularizado junto à CPFL/RGE; 

• se existem exigências conhecidas de adequações internas da rede da UBS; 

• se eventuais taxas, projetos complementares ou reforços exigidos pela concessionária 

estão incluídos no escopo da contratada. 

5. Limites do fornecimento “sem custo adicional” 

Para fins de correta precificação e mitigação de riscos contratuais, solicita-se esclarecer: 

• quais itens de infraestrutura são garantidos pelo Município previamente à instalação; 

• se haverá termo de aceite ou vistoria prévia formal atestando a conformidade do local 

antes do início da execução. 

Os esclarecimentos ora solicitados têm por finalidade assegurar a correta interpretação do edital, 

preservar o princípio da isonomia entre os licitantes e garantir a exequibilidade técnica e econômica 

da proposta, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

Certos da atenção, aguardamos os devidos esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 
Capanema, 31 de janeiro de 2.026 

 
 
 

Sergio Luciano Tavares 
Responsável Técnico 
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